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CONTRATO PARA A I UISIÇÃO DE LEITES E SUPLEMENTOS PARA 
DISTRIBUIÇAO A P CIENTES COM PATOLOGIA ESPECIFICA". 

PROCESSO N° 1967/2024  

SA  DE LICITA  ÃO  N° 061/2024 

CONTRATO N° 121/2024 

A Prefeitura Municipal de Colina 

de Miranda, 466, centro, da cidade 

neste ato representada pelo seu Pr 

da Cédula de Identidade RG no 1 

Rua Cristóvão Colombo, n° 56, Ce 

UNAVITT A  RP  PRODUTOS C 

no CNPJ/MF sob 38.343.884/0 

Jardim  Yolanda,  na cidade de Sã 

celebram entre si o presente contra 

aplicando-se supietivamente os p 

privado e cláusulas estipuladas a s  

SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio Paulo 

de Colina - SP, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

feito, Sr. DIAB TAIIA, brasileiro, casado, comerciante, portador 

.874.734 e, do CPF n° 046.443.668-03, residente e domiciliado a 

tro, Colinú/SP, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 

RURGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

01-50, com endereço a Av. Sylvio  Della  Rovere, n° 720, Sala 9.3 

José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP no 15061-580, 

o, decorrente do processo de Dispensa de Licitação n° 061/2024, 
incípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito 

guir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO BJET9 

1.1 	- A CONTRATADA se obri 

patologia especifica, dentro dos 

Licitação n° 061/202.1 -- PR OCES 

na cláusula terceira. 

a a proceder a entrega de leites e suplementos para pacientes com 

drões, normas e características estabelecidas pela Dispensa de 

.10 N° 1967/2024, conforme quantidades e especificações que seguem 

1.2 	- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - o Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar; 

b - a proposta da CONTRATADA 
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c - eventuais anexos dos  document  S supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 1)0S 'RAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

E MODELO DE GESTÃO E FIS ALIZAÇÃO DO CONTRATO 

2.1 	- A CONTRATADA deverá 

de Compras da Secretaria da Saúde, 

no prazo de até 10 (dez) dias corrid 

(trinta) dias, na qual o setor de  farm  

a) o objeto do pedido será receb 

acompanhamento e fiscalização, c 

exigências contratuais, em até 15 ( 

b) o objeto do pedido será rec 

autoridade competente, para efei 

consequente aceitação, em até 30 (  

ealizar a entrega total dos leites de acordo com o pedido do Depto. 

situada a Rua Coronel Nogueira, n°321, Centro, neste Município, 

s, contados da data de recebimento do pedido, pelo período de 30 

cia, deverá adotar as providências, a saber: 

do provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

m verificação posterior da conformidade do material com as 

uinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

bido definitivainente, pelo gestor ou comissão designada pela 

o de verificação da qualidade e quantidade do material e 

inta) dias dt comunicação escrita da CONTRATADA. 

2.2 - Eventual pedido de prorro ação,f,leverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 

CONTRATADA, para ser submeti a à apreciação superior. 

2.3 - O fornecedor sujeitar-se-á 

Prefeitura Municipal de Colina/SP 

mesmo em condições satisfatórias 

Termo de Referencia, devendo o m 

da CONTRATADA. 

à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando- se à 

o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o 

de acordo com as especificações do Estudo Técnico Preliminar e 

smo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis a expensas 

  

2.4 - O contrato oriundo da  pr  sente licitação será fiscalizado pelos funcionários do setor da 

Farmacia Municipal 

Colina/SP, antes do vencimento 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ALOR DO CONTRATO 
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3.1 - O presente Contrato fica 

dois reais e cinquenta centavos), p 

Estudo Técnico Preliminar. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PA 

4.1 - O pagamento será efetuad 

Recebimento definitivo pelo gesto 

devidamente atestada no verso, pel 

4.2 - O pagamento será feito 

CONTRATADA. 

4.3 	- Necessário que a CONTRA 

no Banco para que sejam feitos os 

4.4 	- Em caso de devolução da d 

da sua reapresentação. 

4.5 - Na emissão das notas fis 

CONTRATADA. 

4.6 - Se por motivo não impu 

estabelecido no contrato, incidirá s 

legal (IPCA/IBGE). 

stimado em R$ 36.232,50  (trinta e seis mil, duzentos e trinta e 

a pagamento conforme especificação no Termo de Referencia e 

AMENTO 

em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 

do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura, com entrega 

setor competente. 

mediantê' :rédito aberto em conta corrente em nome da 

ADA, caso não tenha; providencie a abertura de conta corrente 

agamentos por transferência bancária. 

cumentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

ais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

vel à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo 

bre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice 

CLÁUSULA QUINTA - DO RE 

5.1 	- Os preços constantes na  pro  

o prazo de 12 meses contados do o 

5.2 	- No entanto, em havendo 

Administração, .incidirá o índice d 

do orçamento estimado da contrat 

executada no momento em que o p 

da Lei 14.133/2021. 

JUSTE 

osta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante 

amento estimado pela Administração. 

raro superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 

ção, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

azo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7° do  art.  25 
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CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇ 

6.1 - Comete infração administr 

que: 

a - der causa à inexecução parcial d 

b - der causa à inexecução parei 

funcionamento dos serviços públic 

c - der causa à inexecução total do 

d - ensejar o retardamento da execuç 

e - apresentar documentação falsa 

f - praticar ato fraudulento na  exec  

g - comportar-se de modo inidôneo 

h - praticar ato lesivo previsto no 

ES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

iva, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

contrato; 

1 do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

s ou ao interesse coletivo; 

ontrato; 

o ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

ão  do contrato; 

u cometer fraude de qualquer natureza; 

. 5° da Lí  n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2 - Serão aplicadas a CONT 

sanções: 

a - advertência, quando a CONT 

não se justificar a imposição de  pen  

b - impedimento de licitar e contra 

"d" do subitem acima deste Contra 

grave  (art.  156, § 4°, da Lei no 14.1 

c - declaração de inidoneidade par 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subit 

que justifiquem a imposição de pe 

§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). f - 

I 	- moratória de 0,5% (zero vir 

da parcela inadimplida, até o limite 

II 	- compensatória de 20% (vint 

total do objeto. 

6.3 	- A aplicação das sanções  pr  

de reparação integral do dano causa  

TADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

TADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

lidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

, quando nraticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

o, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

3, de 2021); 

licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

m acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 

alidade mais grave  (art.  156, 

ulta: 

ula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

e 30 (trinta) dias; 

por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

vistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

o ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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6.4 	- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°, da Lei no 14.133, de 2021). 

	

6.5 	- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

6.6 	- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

6.7 	- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridaGe competente,. 

	

6.8 	- A aplicação das sanções realizar-se-á em prpçesso administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penafídades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.. 

	

6.9 	- Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d -.os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformé normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

6.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  

(art.  159). 

6.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
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e a obrigatoriedade de análise jurídi 

6.12 - O CONTRATANTE dever 

aplicação da sanção, informar e m 

para fins de publicidade no Cadas 

Cadastro Nacional de Empresas P  

(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021 

6.13 - As sanções de impedimento 

contratar são passíveis de reabilitaç  

a prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

ter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

o Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

idas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

e licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

o na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

6.14 - Os débitos da CONTRAT  A para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizaç e es, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos  administrative  s que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXT 

7.1 	- O contrato se extingue quan 

sido cumpridas ou não as obrigaçõe 

7.2 - O contrato pode ser extinto 

prazo nele fixado, por algum dos 

amigavelmente, assegurados o  con  

7.3 	- Na hipótese do item 7.2, apl  

NÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

o vencido .o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

de ambas as partes contraentes. 

antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

otivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

aditório e a ampla defesa.  

cam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.4 - A alteração social ou a  mod  

rescisão se não restringir sua capact 

7.5 - Se a operação implicar 

formalizado termo aditivo para alte 

7.6 	- O termo de rescisâo zmpre 

a - balanço dos eventos contratuais 

b - relação dos pagamentos já efetu 

- incleniza9bes c multas. 

7.7 - A extinção do contrato 

econômico-financeiro, hipótese em  

(art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, 

ficação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

ade de concluir o contrato. 

udança a pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

ação subjetiva. 

que possível, será precedido: 

á cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

dos e ainda devidos; 

ao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

ue será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

2021). 
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PREFEITURA MbAICIPAL DE COLINA 
CNPJ i 45.291.234/0001 -73 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrá por conta da seguinte dotação orçameptária: 

33.90.32 — Material Bem ou Servico  pan  Distribuição Gratuita — Fonte 5 — Transferencias e 
Convenios Federais Vinc. — Fundo Municipal da Saúde. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

	

9.1 	- O presente Contrato está vinculado eM todos os seus termos, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 061/2024 — PROCESSO N° 1967/2024,Wnto de Referencia, Estudo Técnico Preliminar, bem como 

todas as obrigações pela proposta vencedora. 

9.2 - Fica obrigada a CONTRATADA  ern  manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

	

9.3 	- A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

10.1 - Não haverá exigência de ga:antia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1 - O prazo de vigência do cont:ato será de 30 (trinta) dias, produzindo seus efeitos, no entanto, a 

contar da data de sua assinatura. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, XI e XIV) 

12.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
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b - receber o objeto no prazo e cond'ções estabelecidas neste contrato; 

c - notificar a CONTRATADA, por scrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele su 

expensas; 

d - acompanhar e fiscalizar a e 

CONTRATADA; 

e - comunicar a empresa para emi 

execução do objeto, para efeito de 

execução do objeto, quanto à dimen 

de 2021; 

f - efetuar o pagamento a CONT 

prazo, forma e condições estabeleci 

g - aplicar a CONTRATADA as s 

h - cientificar o órgão de represe 

descumprimento de obrigações pela . .• 
i - explicitamente emitir decisão sob 

presente Contrato, ressalvados 

protelatórios ou de nenhum interess 

j - a administração terá o prazo de 

para decidir, admitida a prorrogaçã 

k - responder eventuais pedidos de 

CONTRATADA no prazo máximo 

12.2 - A Administração não 

CONTRATADA com terceiros, amn 

dano causado a terceiros em decorr 

ou subordinados. 

stituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

ecução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

são de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

o, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, 

TADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

os no presente Contrato; 

ções  pre  .% 6tas na lei e neste Contrato; 

tação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

CONTRATADA; 

e todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

s requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

para a boa execução do ajuste. 

5 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

motivada, por igual período. 

estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

e 15 (quinze) dias. 

esponderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

a que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

ncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI 

e XVII) 

13.1 - A CONTRATADA deve c 

— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  (art.  92, XIV, XVI 

prir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
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anexos, assumindo como exclusiv 

execução do objeto, observando, ai 

vícios e danos decorrentes do objeto 

de 1990); 

b - comunicar ao CONTRATANT 

data da entrega, os motivos que 

comprovação; 

c - atender às determinações reg 

superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.1 

solicitados; 

d - reparar, corrigir, remover, reco 

prazo fixado pelo fiscal do contrat 

resultantes da execução ou dos  mat  

e - responsabilizar-se pelos vícios 

qualquer dano causado à Admin 

fiscalização ou o acompanhamen 

autorizado a descontar dos pagame 

aos danos sofridos; 

ente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

da, as obrigações a seguir dispostas: a - responsabilizar-se pelos 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

ares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

3, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

• 
struir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

riais empregados; 

danos deçorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

stração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

o da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

tos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

f - comunicar ao Fiscal do contra 

anormal ou acidente que se verifiq 

g - paralisar, por determinação d 

executada de acordo com a boa té 

terceiros. 

h - manter durante toda a vigência 

todas as condições exigidas para h 

i - cumprir, durante todo o período 

pessoa com deficiência, para rea 

reservas de cargos previstas na legi 

j - comprovar a reserva de cargos 

contrato, com a indicação dos emp 

único, da Lei n.° 14.133, de 2021);  

o, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

e no local da execução do objeto contratual; 

CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

nica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

ilitação na licitação; 

e execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

ilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

lava()  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

egados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
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site: vwww.colin .sp.gov.br  e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br  
ADM.: 2021 /2024  
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k - guardar sigilo sobre todas as  info  

1 - arcar com o ônus decorrente de 

proposta, inclusive quanto aos cus 

complementá-los, caso o previst 

atendimento do objeto da contrataçã 

II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

m - cumprir, além dos postulados  le  

ações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

ventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

s variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, 

s vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as eventuais 

normas de segurança do CONTRA 

n - não permitir a utilização de qual 

aprendiz para os maiores de quator 

anos em trabalho noturno, perigoso 

o - a CONTRATADA deverá  ad  

recolhendo junto a CONTRATAN 

destinação ambiental, no prazo de 1  

ANTE; 

uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

ou insalp,bré.  

tar  na presente contratação procedimento de logística reversa, 

E as enibalagens vazias dos produtos utilizados para dar a correta 

(quinze)dias;  contados da solicitação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUART  - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

14.1 - Os casos omissos serão deci 

Lei n° 14.133, de 2021, e dem 

disposições contidas na Lei n° 8.0 

princípios gerais tlo -contratos. 

idos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

s normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

8, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contrat 

14.133, de 2021. 

15.2 - A CONTRATADA é obrig 

supressões que se fizerem necessár 

atualizado do contrato, nos termos 

15.3 - Registros que não caracte 

apostila, dispensada a celebração d 

ais reger-Ée-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

do a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

os, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

o art.  125 da Lei 14.133/2021. 

zam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

10 

termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

  



PREFEITURA DE 

COLINA  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N° 45,291.234/0001-73 

  

Rua Antonio Paulo de Miranz< 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - :5341-9448 (Compras e Licitações)  

site:  www.colina.sp.gov.br  -  e-mail:  licitacoes@colina.sp.gov.br  
ADM.: 2021 /2024  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na  

Internet  e diário oficial do município de Colina/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos terrrios dá Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018). 

17.2 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
. 	, 

dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

17.3 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 

contratual. 

17.4 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato 

digital ou fisico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de 

obrigação legal. 

17.5 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 

e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 

decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE 

para as finalidades pretendidas neste contrato. 

17.6 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE. 
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NOSSA CIDADE, 
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17.7 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção  III,  Capítulo 

VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

18.1 	- A garantia do objeto será e 30 dias em conformidade com o inciso I,  art.  26 da lei 

8.078/90 -  CDC.  

18.2 - Inicia-se a contagem do p azo decadeficial a partir da entrega efetiva do produto. 

18.3 - Tratando-se de vício oc lto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - O FORO 

19.1 - Fica eleito o Foro da Com ca do Iv1kapicípio de Colina/SP, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que sej , para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução do 

presente contrato. 

E .por estarem justos e contratado , CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, e quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 

presença de duas testemunhas idôn as e civilmente capazes. 

Colina /SP, 25 de Abril de 2024. 

DIAB TAHA 

Prefeito Municipal 
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Nome: 

RG: 

ANDRÉ RICARDO SARTI 
RG: 41.004.925-2 &SP/SP 

PREFEITURA DE 

COLINA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N°45.291.234/0001-73  

, 
Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

ADM. 2021 2024 	Fone:  (17)3341-9444 (Pabx) - 3341-9448  (Compras  e  Licitações)  
site: www.eolina.sp.gov.br  - e-mail: lieitaeoes@coiina.sp.gov.hr  

UNA VITTA  RP  PR I T C1RURGICOS LTDA 

CtiP.IINIF sob n.° 38.343.884/0001-50 

Viviane Elaine Cunha Soares 

CPF n°: 255.382.478-56 

CONTRATADA 

»SSA CIOADE. 
FAMILIA.  

Testemunhas : 

I - 

1<‘ 

er arc 
rg;* 41.994.984-7  
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RP  PRODUTOS  CIRURGICOS LTDA  

para aquisição de leites e suplementos para a distribuição a 
as. 

ela Polizelli — OAB/SP n.° 274.764,  Melissa  Cristina 
8.090 e Ângela  Carboni  Martinhoni OAB/SP 197.017 

PREFEITURA DE 

COLINA  PREFEIT 
C 

Rua Antonio Paul  
Fone:  (17133 

site: m.coli 

RA MUNICIPAL DE COLINA 
13..; 1' 15.291,234/0001-73 

de Miranda 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
1-9444 	3341-9448 (Compras e Licitações) 

a.sp.gov.br  -  e-mail:  licitacoes@colina.sp.gov.br  
ADM.: 2021 / 2024  
NOSSA CIDADE, 
NOSSA FAMÍLIA. 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEIT 
CONTRATADO: UNA VITTA 
CONTRATO: 121/2024 
Objeto: Contratação de empres 
pacientes com patologia especif 

ADVOGADOS:  Eduardo Marig 
Spexoto Camolesi OAB/SP n° 1 
Email: juridico@colina.sp.gov.  

MUNICIPAL DE COLINA  

Pelo presente TERMO, nós, aba xo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de 
a) o ajuste acima referido, 
execução contratual, estarão suj 
de São Paulo, cujo 11.- .mite pro  
b) poderemos ter acesso ao 
interesse, Despachos e Decisõ 
Eletrônico, em consonância  co  
c) além de disponíveis no p 
a ser tomados, relativamente a 
Estado, Caderno do Poder Legi 
em conformidade com o artigo 
iniciando-se, a partir de então, a 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos 
eletrônico do "Cadastro Corpor 
2° das Instruções n°01/2020,  co  
e) é de exclusiva responsabilida  

ue: 	• 
seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

itos a análise e julgamehto pelo Tribunal de Contas do Estado 
sual.&correrá-pelo sistema eletrônico; 
rocesso, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

s, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
o estabelecido 'na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

ocesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

lativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
ontagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
tivo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 
forme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

ADOS para: 

atos do processo até seu julgamento final e consequente 

teresse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
rsos.e,o que mais couber. 

2. 	Damo-nos por NOTIFI 

a) O acompanhamento do 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso 
o direito de defesa. interpor rec 

4 	• Colina (SP), 25 de Abril de 20 
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COLINA  

ADM  2021 2024 
NOSSA  MADE,  
NOSSA FAANkik 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  
Nome: DIAI3 TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CP1:: 046.443.668-03. 

RESPONSÁVEIS PELA HOM OGAÇÃ 00 CER AME OU RATIFICAÇÃO DA  
DISPENSA/INEXIGIBILIDAD E  'ICI 	ÃO:  
Nome: DIAB TARA 
Cargo: PREFEITO MUNICIP 	 
CPF: 046.443.668-03. 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS UE ASSINARAM 
Pelo contratante: 
Nome: DIAB TAHA  
Cares):  PREFEITO MUNICIPAL 
C'Pfl: 046.443.668-03. 
Assinatura: 

AJUS 

Pcia contratada: 

Nome:VIVIANE ELAINE CU HA SOA 
n" 255.382.478-56 

cargo: Sócio- Proprietário 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESA 
Nome: DI A13 . FAI  LA  
Cargo: PREFEITO MUNICIPA 	

/ . 
CPI': 046.443.668-03 • , 
Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando j constituído, informando, inclusive. o ndereco eletrônico. 
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